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DESPACHO Nº: 604/2026 – GS/SEAP
Protocolo: 24.105.622-8
Assunto: Prorrogação de prazo para análse documental do Edtal de Credencamento de Leloeros nº 01/2026

O presente expedente trata da solctação de prorrogação de prazo para a conclusão da análse documental dos processos de habltação
referentes ao Edtal de Credencamento de Leloeros Públcos Ofcas nº 01/2026, pelo periodo de 15 (qunze) das útes, nos termos do art. 230 do
Decreto Estadual nº 10.086/2022.

Em atenção à manfestação do Departamento de Gestão do Transporte Ofcal – DETO, constante no mov. 60, AUTORIZO a prorrogação do
prazo por mas 15 (qunze) das útes, a fm de possbltar a conclusão das análses e dlgêncas pendentes.

Curtba, 28 de mao de 2026.

(assnado eletroncamente)
Mara Carmen Carnero de Melo Albanske

Secretária de Estado da Administração e da Previdência, em exercício

71403/2026

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEDEF N.° 1210, DE 21 DE MAIO DE 2026

Concede promoção aos servidores do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, EM EXERCÍCIO E A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E FAMÍLIA , EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 90 da Constituição Estadual, considerando a Lei Estadual n.º 21.352,
de 1º de janeiro de 2023 e art. 7° do Regulamento da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, aprovado pelo Decreto n.º 3.888, de 21 de janeiro de 2020,
considerando o contido na Lei n.º 13.666/2002, de 05 de julho de 2002, que instituiu o Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE, considerando o Despacho do
Governador, de 31 de março de 2026 (protocolo n.º 25.366.385-5), e o disposto no Protocolo n.º 25.886.612-6,

RESOLVEM:

Art.1º Conceder aos servidores estáveis e ativos do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE, regidos pela Lei Estadual n.º 13.666, de 05 de julho de 2002,
PROMOÇÃO POR ESCOLARIDADE OU TITULAÇÃO, na forma do inciso III, §1º do Art. 9ºA da Lei Estadual n.º 13.666/02, conforme o Anexo Único desta
Resolução.

Art.2º Determinar o processo de implantação e registro dos institutos de desenvolvimento funcional no sistema RH-Paraná/Meta4 às Unidades de Recursos Humanos dos
servidores.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, datado e assinado eletronicamente.

Maria Carmen Carneiro de Melo Albanske
Secretária de Estado da Administração e da Previdência, em exercício

Luiza Simonelli
Secretária de Estado do Desenvolvimento Social e Família, em exercício

ANEXO ÚNICO

PROMOÇÃO POR ESCOLARIDADE OU TITULAÇÃO

NOME CPF LF ÓRGÃO CARGO
DE PARA

CL CL

JOSE DIVALDO RUFINO 023.XXX.XXX-26 1 SEDEF AGP IX XIII

LUIZ CLAUDIO JUNKES REICHMANN 672.XXX.XXX-91 2 SEDEF AGE VIII XIII

71823/2026

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEAB/IDR N.° 1209 DE 21 DE MAIO DE 2026

Concessão de Progressão por Titulação aos empregados públicos do Quadro de Pessoal
Celetista do Instituto de Desenvolvimento Rural – QPCIDR.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA EM EXERCÍCIO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO e o DIRETOR - PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - IAPAR-EMATER, no uso de suas
atribuições legais, considerando o artigo 13-A da Lei Complementar n.° 231, de 17 de dezembro de 2020, o Despacho do Governador de 31 de Março de 2026 (Protocolo
n.° 25.366.385-5), o contido na Lei n.º 22.887, de 09 de dezembro de 2025, que instituiu o Quadro de Pessoal Celetista, composto pelos empregados públicos do Instituto
de Desenvolvimento Rural do Paraná e do Instituto Água e Terra, e o disposto no Protocolo n.° 25.903.209-1,

RESOLVEM:

Art. 1° Conceder Progressão por Titulação, na forma do § 5°, do art. 7° da lei 22.887 de 09 de dezembro de 2025 que dispõe sobre a carreira dos empregados públicos do
Quadro QPCIDR, relacionados no Anexo Único desta Resolução.

Art. 2º Determinar o processo de implantação e registro dos institutos de desenvolvimento funcional no sistema da Unidade de Recursos Humanos dos empregados
públicos.


